
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.228.766 - SP 
(2018/0000848-8)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
REQUERENTE : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADOS : VITO ANTÔNIO BOCCUZZI NETO  - SP099628 
   MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR  - SP188846 
   ALINE HUNGARO CUNHA  - SP275420 
   JOSÉ ROBERTO CORADI JUNIOR  - SP305702 
REQUERIDO : CARLYLE SDU PARTICIPACOES S.A 
ADVOGADOS : MARISTELA CURY MUNIZ  - SP195820 
   ANDRESSA CAROLINE REAIS PINTO  - SP299800 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de petição nº 00026396/2019, de fls. 472/499, e-STJ, na 

qual o requerente ITAU UNIBANCO S/A., ora agravante, informa que o crédito 

discutido na presente ação de execução foi cedido a BRD - BRASIL 

DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL S/A.

Junta-se o Termo de Cessão (fl. 499, e-STJ) a fim de comprovar a 

sub-rogação da cessionária acima mencionada aos direitos, garantias e 

obrigações originados no crédito cedido e pede-se a substituição processual no 

polo ativo deste recurso do banco recorrente pela cessionária BRD - BRASIL 

DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL S/A.

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

À luz das procurações e do contrato de cessão de crédito 

anexados às fls. 472/499, e-STJ, verifica-se a regularidade da habilitação 

requerida, não havendo óbice, portanto, para o deferimento da substituição 

processual, a teor do disposto no art. 778, § 1º, e § 2º, do CPC/2015.

Forte nessas razões, DEFIRO o pedido de substituição do 

agravante ITAU UNIBANCO S/A., pela cessionária, determinando que passe a 

constar no polo agravante (parte ativa da demanda): BRD - BRASIL 

DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL S/A, representada, com 

exclusividade, pelo advogado indicado à fl. 474, e-STJ, MARCOS DE 
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REZENDE ANDRADE JUNIOR, inscrito na OAB/SP sob o nº 188.846, 

conforme procurações de fls. 497/498, e-STJ.

À Secretaria, para a adoção das providências cabíveis.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 13 de fevereiro de 2019.

Ministra NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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